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Estimativa

Data:

Nº da Liquidação:

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

Nota de Liquidação

Especificação: 1

123/20

91.473,43

0,00

91.473,43

Liquidações Anteriores:

Valor da liquidação:

Valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B):    

5.571,84

2.651,04

0,00

8.222,88

83.250,55

01-371-416/0001-89

Cidade:

Inscr.Est./Ident.Prof.: UF:C.N.P.J.: 

Endereço:

Credor:

Total (A):

Valor Anulado:

Valor do empenho : 

Número do empenho :

Código reduzido:  

Elemento:

Projeto/Atividade:

Funcional:

Unidade:

Órgão:

Processo : C.N.P.J.: 78.134.012/0001-04

Município: Araucária

SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES

503/20

000019

-

-

-

-

-

Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de Vereadores

CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

Câmara Municipal de Vereadores

Programa Municipal de Ação Legislativa

3.3.90.39.58.00.00.00.1001

2.002

01.031.0001

01.01

01

ESTADO DO PARANÁ

11/08/2020

R PROFESSOR JOAO CANDIDO,555 - Londrina

PR

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Cód. Detalham.: 0 -  Sem detalhamento das destinações de recursos

AF-42/2020

2498198Nº Docto. Fiscal:

Nota FiscalTipo Docto. Fiscal:

Serviço de telefonia fixa (41) 3641-5200 no período de 25/06 a 24/07/2020 conforme Termo de Recebimento 198/2020

Fonte de recursos: Ordinário Total geral : 2.651,04

Fica liquidada a importância de 2.651,04 (dois mil seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos)

Liquidação:

Data : 21/08/2019

Fundamento legal :  

02/2019

Pregão Presencial

Data :

Modal. licitação : 

Contrato : 

OSVALDO JOSÉ KARAS OTONIEL DE SOUZA ROCHA

Emissor - Div. Financeira e Contábil Diretor Financeiro - P. N° 186/2018 Chefe Financeiro - P. N° 51 /2020

Número : 58/2017 Data : 18/10/2017

Assinado por Antonio Carlos Ribeiro De Liz, Assistente Administrativo em 11/08/2020 as 15:51:15.
Assinado por Otoniel De Souza Rocha, Chefe Financeiro em 11/08/2020 as 15:57:16.
Assinado por Osvaldo Jose Karas, Diretor Financeiro em 12/08/2020 as 16:05:04.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=40457&c=UH3G79.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=40457&c=UH3G79


CÂM A RA M UNI CI PAL DE  ARA UC ÁRI A

ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

TERMO DE RECEBIMENTO Nº 198/2020

A  Comissão  de  Recebimento  de  Materiais  de  Consumo,  Bens  Patrimoniais,

Serviços  e  Fiscalizadora  de  Contratos,  designada  através  da  Portaria  n°  202/2020,

ATESTA O  RECEBIMENTO do  serviço  de  telefonia  fixa,  referente  ao  mês  07/2020,

período  de  faturamento  de  25/06/2020  a  24/07/2020,  constante  na  Nota  Fiscal  n°

0002498198, série 3, emitida em 24/07/2020, no valor líquido de R$ 2.651,04 (dois mil,

seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), da Empresa  SERCOMTEL S/A

TELECOMUNICAÇÕES, CNPJ: 01.371.416/0001-89.

Vencimento em: 15/08/2020.

Pagamento: em até 10 (dez) dias úteis a partir da apresentação da NF.

Empenho: 123/2020.

Data de ateste da NF: 10/08/2020 – Comprovadas as regularidades fiscais e trabalhistas.

 Por ser verdade, firmamos o presente em duas vias.

Araucária, 10 de agosto 2020.

Vagner Rodrigues Juliano Franz Muller

Presidente  Membro

Samir Kafrouni

Secretário

Assinado por Vagner Rodrigues, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO em 10/08/2020 as 14:36:52.
Assinado por Juliano Franz Muller, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO em 10/08/2020 as 14:39:14.
Assinado por Samir Kafrouni, TECNICO EM INFORMATICA em 10/08/2020 as 14:55:44.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=40308&c=748COD.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=40308&c=748COD
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA (41)3641-5200 15/08/2020

CPF/CNPJ: 78134012000104 109.479-6 07/2020

ELIZABETH WERKA, IMA, R 0055
 24/07/2020

FAZENDA VELHA

83704-580 - ARAUCARIA - PR
ISENTO 5307

N
F

_P
ag

in
a_

1

Nota Fiscal Nº.: 0002498198 Série.: 3
DESCRIÇÃO QTDE/DURAÇÃO VALOR

MENSALIDADE PL POR MINUTO 2 2.465,33+
DISPONIBILIDADE DE REDE 1 33,67+
LIGACAO LOCAL MINUTO FIXO 15:16:00 61,01+
INTERURBANO NACIONAL 00:17:30 2,87+
COMUNICACAO MOVEL IU 00:03:48 1,30+
COMUNICACAO MOVEL LOCAL 06:20:36 86,86+

TOTAL DA NOTA FISCAL: 2.651,04+

TRIBUTO BASE DE CALCULO ALÍQUOTA VALOR

ICMS 2.651,04 29,00% 768,39
PIS 2.651,04 0,65% 16,87
COFINS 2.651,04 3,00% 79,11

TOTAL 864,37

"Reservado ao Fisco": 349A.F890.BFB1.F911.1477.0424.E9DA.76AF

NUMERO DO TERMINAL TELEFONICO PRINCIPAL: (41)3641-5200

19
99

53
*



06/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.371.416/0001-89
Razão Social:SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇOES
Endereço: R PROFESSOR JOAO CANDIDO 555 / CENTRO / LONDRINA / PR / 86010-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/08/2020 a 31/08/2020 

Certificação Número: 2020080202110827265954

Informação obtida em 06/08/2020 08:17:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.371.416/0001-89

Certidão nº: 9964071/2020

Expedição: 27/04/2020, às 11:14:24

Validade: 23/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.371.416/0001-89, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0308000-51.2001.5.09.0018 - TRT 09ª Região * 

0000529-70.2014.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

0001705-84.2014.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

0000417-21.2014.5.09.0863 - TRT 09ª Região ** 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 4.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 9964071/2020. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



28/06/2020 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://www.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
 ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
 Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVA

N° 149573 / 2020
 

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data de expedição.
 
          Certificamos que existem débitos vencidos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou Imobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos
do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei nº 5.172/1966), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

 SERCOMTEL SA TELECOMUNICACOES 
CPF/CNPJ: 01.371.416/0001-89

  
          A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional – CTN.

 
          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a
ser constatados em buscas, assim como efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 
Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 
  Londrina, 28 de junho de 2020

 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.
 

Código Validador
7Vf%yS

 
Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 3º do Decreto nº 640/2015.

 
 
Modelo aprovado pela Portaria nº 002/2015/GAB/SMF.
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Assinado por: Rogerio de Azevedo Palma em 17/07/2020 09:10. Inserido ao protocolo 16.727.868-0 por: Rogerio de Azevedo Palma em: 17/07/2020 09:09. Documento

assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o c!digo: edbd918e586d994a36fdc06621d894b0.
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